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EDITAL PROAE/UFGD Nº 01, DE 23 DE JANEIRO DE 2017

RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA 2016

O PRÓ-REITOR DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E ESTUDANTIS, DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1015, da Magnífica Reitora da UFGD, de
13 de novembro de 2015, e considerando o EDITAL PROAE/UFGD Nº 33, DE 20 DE JUNHO DE 2016, RESOLVE:

I – Divulgar o Resultado Preliminar da Avaliação Socioeconômica, conforme item 5.1 do EDITAL PROAE/UFGD Nº 33, DE 20 DE
JUNHO DE 2016 - Processo de Avaliação Socioeconômica 2016;

II – Informar que o Resultado Preliminar da Avaliação Socioeconômica está disponível na área restrita do estudante no SIGEPAE
módulo Acadêmico (Programas de Assistência Estudantil), no endereço eletrônico http://assistencia.ufgd.edu.br/ e no portal da
UFGD no endereço http://portal.ufgd.edu.br/editais

III – Informar ao estudante que,  de que trataem caso de discordância do Resultado Preliminar da Avaliação Socioeconômica
este Edital, poderá apresentar recurso de acordo com o item 5 do EDITAL PROAE/UFGD Nº 33, DE 20 DE JUNHO DE 2016, nos 

. dias 24, 25 e 26 de janeiro de 2017 Para apresentar recurso o estudante deverá preencher e entregar pessoalmente o
 do  l i nkFormulár io  de  Recurso  Ava l iação  Soc ioeconômica

http://portal.ufgd.edu.br/secao/avaliacao-socioeconomica-proae/formularios na PROAE/UFGD, localizada na Unidade I, na Rua
João Rosa Góes, nº 1761, Vila Progresso, Dourados/MS, no horário das 07h30min às 10h30min ou no horário das 13h às 16h;

IV – Informar que caberá a PROAE/UFGD a análise dos recursos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o término do
período de recurso.

Dourados - MS, 23 de janeiro de 2017.

Pablo Christiano Barboza Lollo
Pró-Reitor de Assuntos Comunitários e Estudantis
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Nome do
Estudantes Curso Situação Resultado da Avaliação Socioeconômica

Validade da
Avaliação

Socioeconômica

ADAIANE
ENEQUIO
PALHANO

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ADELINO DE
CASTRO SILVA

ADMINISTRAÇÃO
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ADILSON
ANDRE VIEIRA
JUNIOR

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

ADRIANA DOS
SANTOS
CORREA

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

ADRIANO
FRANCISCO
RIBEIRO JUNIOR

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

ADRIELE DA
SILVA GATO
DIAS

LETRAS -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ADRIELI
MEDEIROS
NUNES

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ADRIELLY
FAUSTINO DE
AMORIM

PSICOLOGIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ADRIELLY
SOARES SILVA

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ADSON JARZON
ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ADSON VITOR
TEIXEIRA IFRAN

QUÍMICA -
LICENCIATURA

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou

31/10/2021
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na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

ALANA DIAS DE
SOUZA

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ALAN AGUIAR
SILVA

ARTES CÊNICAS Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ALANA LIMA
NOVAIS

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ALCIO
MARQUES
CAVALHEIRO
JUNIOR

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ALEJANDRO
AVALO
FERREIRA

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

ALEXANDRE
YUJI IWASHITA

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ALEXA
XAYANNE
NUNES
BARBOSA

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ALEX FELIPE DE
SOUZA

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ALEX GAUTO
FERREIRA

LETRAS -
LICENCIATURA Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

ALEXIA MARIA
MORAES FARIA

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

ALEX SANDRO
VERGINO LIMA

GEOGRAFIA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ALFREDO
DAVID LESME
DIAZ

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

ALINE DA SILVA
ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

ALINE
DOCKHORN DE
LIMA

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ALINE KETLIN
PALMEIRA PSICOLOGIA -

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por

31/10/2018
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EVANGELISTA BACHARELADO comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

ALINE LEITE
CAIRES

GESTÃO
AMBIENTAL -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ALINE LOPES
SELINE

PSICOLOGIA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

ALINE NUNES
CARNAUBA

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

ALINE PAULA
ALMEIDA
NOGUEIRA

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

ALINE
RODRIGUES
TORRES

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ALISSON
MACHADO DE
OLIVEIRA

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ALISSON
RENAN
TAVARES
WEBER

SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

ALISSON SILVA
SANTOS

AGRONOMIA -
BACHARELADO Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

ALLANA
PEDROSO DA
SILVA

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

ALLAN
HENRIQUE
PEREIRA

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ALYSON DE
SOUZA
RICARDO

CIÊNCIAS
ECONÔMICAS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

AMANDA
ANGELICA DE

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS - Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos

31/10/2018
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ALMEIDA BACHARELADO durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

AMANDA
BORGES
FRANCA

FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

AMANDA DE
OLIVEIRA
REQUENA

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

AMANDA
DOURADO
ESPINDOLA

ADMINISTRAÇÃO
- BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

AMANDA
DOURISBOURE
MUZZI

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

AMANDA
FERREIRA
MARINS

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

AMANDA
GABRIELLI DA
SILVA
COUTINHO

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

AMANDA
MARQUES
MOREIRA

PSICOLOGIA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

AMANDA
MENEGANTE
CALDATTO

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

AMANDA
OLIVEIRA
SIMOES

DIREITO -
BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

AMANDA
RIBEIRO
VELOSO

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

AMANDA
A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
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VIEIRA DE
SENAS PINTO

GEOGRAFIA Indeferido formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ANA CAROLINA
DA SILVA

CIÊNCIAS
ECONÔMICAS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

ANA CAROLINA
DE ANDRADE
FRANÇA

GEOGRAFIA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ANA CAROLINA
FRANÇA
CAMPOS

LETRAS -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ANA CAROLINA
NASCIMENTO
COINETE

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

ANA CAROLINA
PEREIRA
CUNHA

QUÍMICA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

ANA CAROLINE
DA VEIGA
SOUZA

MEDICINA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

ANA CRISTINA
FREIRE
ALMEIDA

QUÍMICA -
LICENCIATURA

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

ANA FLAVIA
BATISTA SOUSA

PSICOLOGIA -
BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ANA FLAVIA
PEREIRA DOS
REIS

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ANA GABRIELA
LOBO ARTES CÊNICAS Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ANA GABRIELA
MOREIRA
BAZILIO

DIREITO -
BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ANA KAROLINA
GUERRA DA
SILVA

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

ANA LAURA
MACHADO
ALVES MORAIS

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ANA LAURA
SOUZA SILVA
LEITE

PSICOLOGIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ANA LÚCIA DA
SILVA

CIÊNCIAS
ECONÔMICAS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ANA LUIZA
CASTAGNARI
DA SILVA

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
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ANA PAULA
ARCE ZIMMER

LETRAS -
LICENCIATURA

Indeferido

estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

ANA PAULA
BALDONADO
RAMIRES

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

ANA PAULA
CARVALHO
BATISTA

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

ANA PAULA
CEOLIN

PSICOLOGIA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

ANA PAULA
GOMES
MOREIRA

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ANDREI
DOMINGOS
FONSECA

DIREITO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ANDRE LUCAS
SAUCEDO
MACHADO

AGRONOMIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ANDRÉ LUIZ
ARAUJO VIEIRA
SANTOS

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

ANDRE LUIZ
DUTRA CESAR

MEDICINA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ANDRE LUIZ
NASCIMENTO
LOPES

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ANDRE
NICIPORENCO
NETO

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

ANDRESSA
ANTUNES
STEFFEN

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

ANDRESSA
FELIZARI
ESCOBAR
PEIXOTO

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ANDRÊSSA
PATRÍCIA CIÊNCIAS

CONTÁBEIS -

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
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SOARES DE
CASTRO

BACHARELADO Indeferido formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ANGELA MARIA
DOS SANTOS
BADECA

GEOGRAFIA -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

ANGIELI
PEREIRA DA
CRUZ

DIREITO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ANIELLE DA
SILVA
FRANCESQUE

QUÍMICA -
LICENCIATURA Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

ANNY
CAROLINE
ASSIS
HERCULANO

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

ANTONIO
MARTINS
OLIVEIRA
JUNIOR

ARTES CÊNICAS -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ANTONIO
MIGUEL RUFINO

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

ANTONIO
NELITO JORGE

ENGENHARIA DE
AQUICULTURA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ARETUZA
ROCHA
FOSCARINI

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

ARIEL COSTA
CASARI

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

ARIELE DOS
SANTOS
MARQUES

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ARIELY SILVA
MARQUES

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ARTHUR
MACCARI SOTO

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ARTUR
BENFICA
RODRIGUES

DIREITO -
BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

AUGUSTO
ALVES PAVAM

MEDICINA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

BARBARA DOS
SANTOS
FEITOSA

GEOGRAFIA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018
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BEATRIZ ALVES
FERNANDES

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

BEATRIZ
APARECIDA
DIAS

GESTÃO
AMBIENTAL -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

BEATRIZ
PEREIRA
PINHEIRO

CIÊNCIAS
CONTÁBEIS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

BEATRIZ
SANCHEZ

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

BEATRIZ
ZANON MINHOS

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

BENHUR DA
SILVA GOMES

CIÊNCIAS
CONTÁBEIS -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

BIANCA
APARECIDA
CARDOSO

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

BIANCA DOS
SANTOS
CABREIRA

GEOGRAFIA Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

BIANCA
MARCHETTO

ARTES CÊNICAS Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

BRENO VIEIRA
MARQUES

DIREITO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

BRUNA
ARTEAGA RAU

AGRONOMIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

BRUNA
BEATRIZ DE
PAIVA

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a

31/10/2018
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equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

BRUNA DA
SILVA ALEM

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

BRUNA DOS
SANTOS VIEIRA

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

BRUNA
FERNANDES
COSTA

ARTES CÊNICAS Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

BRUNA
FERNANDES
ORTEGA

QUÍMICA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

BRUNA ROCHA
DA SILVA

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

BRUNA
TATIELLY DE
OLIVEIRA
MARTINS

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

BRUNO DOS
SANTOS DIAS

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

BRUNO
FERREIRA
CORREIA
CINTRA

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

BRUNO GASPAR
DA COSTA
CARVALHO
SERRA

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

BRUNO
MARCOS
JEFERSON DOS
SANTOS

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

BRYAN
MATHEUS
ALVES
RODRIGUES

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

CALEBE
TAUBER
AMARO DA
SILVA

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

CAMILA CARLA
SOUZA DO
PRADO

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

CAMILA DA AGRONOMIA -
Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos

31/10/2018
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SILVA MENDES BACHARELADO durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

CAMILA
FERREIRA
FELIX

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

CAMILA
GUIMARÃES
LOPES

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

CAMILA
JUNGBECK

ENGENHARIA
CIVIL -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

CAMILA
MACHADO
CHAGAS

LETRAS -
LICENCIATURA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

CAMILA
RIBEIRO
JACINTO

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

CANDIDA
ANITTA
PEREIRA
RODRIGUES

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

CARLA ALINE
DE ABREU
AYALA DE
CASTRO

QUÍMICA -
LICENCIATURA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

CARLA BEATRIZ
DO AMARAL

ENGENHARIA
CIVIL -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

CARLA DO
ESPIRITO
SANTO PEREIRA

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

CARLA
FERREIRA
AMARAL

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

CARLA
GABRIELLE DA
SILVA SOUZA

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

CARLOS
APARECIDO

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de 31/10/2018
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AJALLA OJEDA Avaliação Socioeconômica.

CARLOS RENAN
CANDIDO DA
SILVA

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

CAROLAYNE
APARECIDA
AMARAL
MARQUES

PSICOLOGIA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

CAROLINE DA
SILVA ANDRÉ

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

CAROLINE
FERNANDA
ALBUQUERQUE

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

CASSIA
MACEDO
MATOS DA
SILVA

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

CASSIO
CANDIDO
CAMARGO

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

CASSIO JOSE DA
SILVA

GEOGRAFIA -
LICENCIATURA Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

CESAR
HENRIQUE
FERNANDES
CUSINATO

CIÊNCIAS
SOCIAIS -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

CHRISTIAM
WEVERTOM
MELCHIORI
PEREIRA

LETRAS -
LICENCIATURA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

CHRISTIAN
BARBOSA DE
CARVALHO

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

CIBELI DE
ALMEIDA

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de 31/10/2018
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PEDRINI Avaliação Socioeconômica.

CICERO
MATHEUS
PRESCILIANO
RIBEIRO

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

CLARA GODOY
DE OLIVEIRA

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

CLAUDIA
MARIA SANTOS
VARGAS

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

CLAUDIA
MENEZES SILVA

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

CLICYE
LORRANE
OLIVEIRA

QUÍMICA -
LICENCIATURA E
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

CLOVIS ZANUNI
FILHO

AGRONOMIA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

CRISLAINE
AMELIA DE
SOUZA

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

CRISLAYNE
RODRIGUES
SILVA

ARTES CÊNICAS Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

CRISTIANE DE
ALMEIDA
SANTOS

ARTES CÊNICAS Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

CRISTIANE
JERONIMO
BORGES

CIÊNCIAS
ECONÔMICAS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

CRISTIANO
FRANCO
ESCOBAR

SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

DAIANA
PILOTTI
GRABNER

CIÊNCIAS
CONTÁBEIS -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a

31/10/2021
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equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

DAIANE
MEDINA

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

DALILA
BENITEZ
ESTIGARRIBIA

LETRAS -
LICENCIATURA

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

DANIELA
BATISTA COSTA

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

DANIELA DE
ARAUJO
PICCETTE

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

DANIELA DOS
SANTOS SALES

PSICOLOGIA -
BACHARELADO Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

DANIEL
ARAUJO DE
FREITAS

GEOGRAFIA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

DANIEL
ARAUJO
RODRIGUES

ENGENHARIA
CIVIL -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

DANIEL
CASTRO DE
PAULA

QUÍMICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

DANIEL
DEMETRIO DA
SILVA BENTO

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

DANIELE ARCE
CARRILLO

FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

DANIELE
BENITES DOS
REIS

ZOOTECNIA -
BACHARELADO Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou

31/10/2018
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na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

DANIELE
GOMES
BEZERRA

GEOGRAFIA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

DANIELE PERES
DA SILVA

MEDICINA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

DANIELE
SOARDI DOS
SANTOS

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

DANIEL FLÁVIO
DOS SANTOS

CIÊNCIAS
ECONÔMICAS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

DANIEL
GIMENEZ DOS
SANTOS

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

DANIEL
GUSTAVO DE
SOUZA
MEDEIROS

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

DANIELI
GUERREIRO DE
SOUZA

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

DANIEL JEAN
GONCALVES DA
SILVA

ADMINISTRAÇÃO
- BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

DANIELLY
FERNANDA DOS
SANTOS
AZEVEDO

CIÊNCIAS
SOCIAIS Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

DANIELLY
FIDELIS DE
SOUZA

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

DANIELY
HONORATO DA
SILVA

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

DANIELY
PENZO DA
SILVA

LETRAS -
LICENCIATURA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

DANILO DA
SILVA LIMA

CIÊNCIAS
CONTÁBEIS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

DANILO
FONSECA
COELHO

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018
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DARA BORGES
OLIVEIRA

GEOGRAFIA Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

DARGON JUAN
CARIOLANO
SALVIA

ZOOTECNIA -
BACHARELADO Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

DÁRQUILA
MARIANA
MATHEUS
SILVA

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

DAVID SUNG
HOON SILVA
DOS SANTOS

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

DAYANE SILVA
ALVARES

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

DÉLMICE AIDÍ
MEDINA ROCHA

MEDICINA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

30/10/2018

DENER
FERREIRA
MATOSO

AGRONOMIA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

DENISE SIMON
NEVES

LETRAS -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

DENIS MARTINS
DOS SANTOS

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

DENIZE VILAS
BOAS LOSANO

HISTÓRIA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

DIEGO
AUGUSTO
ESPINDOLA
MENDES

AGRONOMIA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

DIEGO JULIANO
FRANCA

ADMINISTRAÇÃO
- BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

DIEGO PAZ
MOREIRA

SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

DOUGLAS
EMANUEL FÍSICA -

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
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SILVEIRA
RIBEIRO

LICENCIATURA Indeferido formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

EDERSON LEITE
CAIRES

AGRONOMIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

EDGAR MARIA
FERREIRA DA
COSTA

CIÊNCIAS
CONTÁBEIS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

EDILAINE DE
MELLO
MACEDO

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

EDILAINE LEITE
FLOR
NAKAMOTO

CIÊNCIAS
CONTÁBEIS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

EDILENE DE
MELLO
MACEDO

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

EDILEUZA
SANTOS
LIGERON

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

EDIVANIA DA
SILVA LOPES

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

EDMUR
GUSTAVO
CABRAL
SCATENA

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

EDUARDA
RAFAELA LEITE
DO PRADO

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

ELBIO
MANVAILER
TEIXEIRA NETO

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

ELEI TATIANE
CRESPO DE
MATOS

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ELEN MESSIAS
DA SILVA

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ELIANA
BARBOSA DOS
SANTOS

PSICOLOGIA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
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ELIANE
ALCANTARA
NEVES

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ELIAS VINICIUS
WANDERLINDE
QUARESMA

AGRONOMIA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

ELISANA
CHAVES
DUARTE

HISTÓRIA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ELISANDRA
RAMIRES DOS
SANTOS

ZOOTECNIA -
BACHARELADO Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

ELITON
MATHEUS
FREITAS DA
SILVA

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ELIZA
MANOELA
GONCALVES
MALAGGI

ARTES CÊNICAS Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ELLEN CASSIA
LACERDA
SANTOS

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

ELOISA DE
ARRUDA
HERRIG

ENGENHARIA DE
AQUICULTURA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ELTON
FERREIRA DOS
SANTOS

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

ELZA SOLANGE
NOIA

GEOGRAFIA Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

EMANUEL DOS
SANTOS
MALDONADO

CIÊNCIAS
SOCIAIS

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

EMANUEL
JUNIO BOSCOLO

ADMINISTRAÇÃO
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

EMANUELLY
COSTA
VENTURA DE
SOUZA

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

EMERSON
DANIEL

ENGENHARIA
AGRÍCOLA - Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por 31/10/2018
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COLMAN BACHARELADO comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

EMERSON
SILVA RIBEIRO

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

EMILY MAYUMI
ISHIY DA SILVA
DE OLIVEIRA

CIÊNCIAS
CONTÁBEIS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ENDY WILLIANS
DE ASSIS
GOMES

PSICOLOGIA -
BACHARELADO Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

ENZO FRANCA
NABAN

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

ERICA
RODRIGUES
PAVAO

ARTES CÊNICAS Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ÉRICA SILVA DE
ALENCAR

AGRONOMIA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

ERIC HENRIQUE
HELLER LOPES

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ERIC
NAGAMUTA

SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ERICO DA CRUZ
LIRA

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

ERIKA DE
SOUZA BATISTA

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ESTEFANI DE
BARROS
SANTOS

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ESTER
BERTOLDO
REZENDE

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
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ESTHEFANI
SAYMOR OUCHI
FIDALGO

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA Indeferido

algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

EVANDRO ARCE
MARTINS

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

EVANDRO
BARBOZA
CASTRO

HISTÓRIA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

EVELINE
CALDEIRA
VASCONCELLOS

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

EVELYN
ANASTACIO
ROMEU

ADMINISTRAÇÃO
- BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

EVELYN DE
JESUS
GONZAGA

ARTES CÊNICAS Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

EVERTON LUIZ
NASCIMENTO
PORTO

ENGENHARIA DE
AQUICULTURA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

EVERTON
VIANA
TAVARES

ADMINISTRAÇÃO
- BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

FABIANA DA
SILVA MORAES

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

FABIANE MUNIZ
DA SILVA
SOARES

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

FABIAN
YUITIRO
OHARA

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

FABIO AMARAL
GODOY DA
SILVEIRA

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

FABIOLA
ANDRADE
INSFRAN

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

FABIOLA
TEODORO
ISANPAR

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

FABIO LOPES DE
OLIVEIRA
ALENCAR

HISTÓRIA Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018
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FABIO SOUZA
MACHADO

ZOOTECNIA -
BACHARELADO Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

FABRICIO
CARNEIRO DE
SOUZA

ENGENHARIA DE
AQUICULTURA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

FABRICIO JOSE
MEURER

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

FABRICIO
JUNIOR DA
SILVA

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

FAGNER
GONCALVES
BATISTA

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

FELIPE GARCIA
DE OLIVEIRA

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

FELIPE MENDES
MEREY

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

FELIPE ORTIZ
DA SILVA

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

FELIPE SOUZA
SILVA

SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

FERNANDA
ALMEIDA DE
ALENCAR

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

FERNANDA
ALVES SOUTO

LETRAS -
LICENCIATURA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018
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FERNANDA
LUIZA REGERT

AGRONOMIA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

FERNANDA
MELO DA SILVA

GESTÃO
AMBIENTAL -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

FERNANDA
MODESTO
SILVEIRA

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

FERNANDA
SIQUEIRA ORTIZ
FERNANDO

HISTÓRIA Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

FERNANDO
GUIMARÃES
SILVA FILHO

GESTÃO
AMBIENTAL -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

FERNANDO
JUNIOR
GOUVEIA DE
OLIVEIRA

ENGENHARIA
CIVIL -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

FILIPE DE
ANDRADE
MALDONADO

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

FRANCIELI DE
ALMEIDA
FURTADO

CIÊNCIAS
CONTÁBEIS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

FRANCIELLY
ALESSANDRA
SOARES
SANTANA

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

GABRIELA
ALADIA GRACA

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

GABRIELA
BARBOSA
RIBEIRO

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

GABRIELA DE
OLIVEIRA

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou

31/10/2021
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na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

GABRIELA DOS
SANTOS
BEZERRA

CIÊNCIAS
ECONÔMICAS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

GABRIELA
GONDIM
CARNEIRO

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

GABRIELA
MIRANDA DO
NASCIMENTO
POCAS

DIREITO -
BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

GABRIELA
PEREIRA SILVA

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

GABRIELA
RODRIGUES
FERRAZ DO
NASCIMENTO

GEOGRAFIA Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

GABRIELA
SALADINI
SOUSA

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

GABRIEL DA
SILVA BUCHER

QUÍMICA -
LICENCIATURA E
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

GABRIEL DE
FREITAS
PINHEIRO

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

GABRIEL DOS
SANTOS CARMO

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

GABRIEL IRALA
MARIANO

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

GABRIELLA
ALVES DE
CORDOVA

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

GABRIELLA
RIBEIRO
CHRISTIANINI

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018
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GABRIELLE DA
SILVA BENITES

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

GABRIELLY
COSTA
PORTELA

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

GABRIEL
MACEDO DA
SILVA

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

GABRIEL
MANTOVANI
COVO

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

GABRIEL
MARQUES
BENATTI

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

GABRIEL
ROCHA DE
OLIVEIRA

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

GABRIEL SILVA
PEREIRA

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

GABRIEL
VICTOR
PASCOSKI
MENDES
LUSTOSA

CIÊNCIAS
ECONÔMICAS -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

GEISE KELLEN
SANTOS DE
SOUZA

CIÊNCIAS
CONTÁBEIS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

GEOVANE
BALOTIN DE
JESUS

QUÍMICA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

GEOVANNA
CAROLLINE
SILVA DE SENA

SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

GESYANE
BENTOS
FRANCA

ENGENHARIA DE
AQUICULTURA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

GILBERTO
PACHECO
DUTRA

FÍSICA -
LICENCIATURA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

GILSON ENGENHARIA DE
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
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VELASQUE
NOGUEIRA

PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Deferido comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 30/10/2018

GIOVANA
JANETE
FRANZMANN

QUÍMICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

GIOVANNA
CARVALHO
QUIRINO

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

GISELLY
MARQUES
ESPINDOLA

AGRONOMIA -
BACHARELADO Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

GISLAINE
RIBEIRO
FERREIRA

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

GLAUCE KELLY
SOUZA DE
OLIVEIRA

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

GLAUZIA DA
SILVA
FALCONIERI

LICENCIATURA
EM EDUCAÇÃO
DO CAMPO COM
HABILITAÇÃO
EM CIÊNCIAS DA
NATUREZA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

GLEICE KELEN
RODRIGUES DA
SILVA

ZOOTECNIA -
BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

GLEIDSON
MARTINS DOS
SANTOS

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

GLEIGEANY DE
OLIVEIRA
BELMONTE

CIÊNCIAS
CONTÁBEIS -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

GUILHERME
BOCHNIA
MOURA

GEOGRAFIA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

GUILHERME DE
MENEZES
GOMES

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

GUILHERME
DOS SANTOS
SANSON

HISTÓRIA -
LICENCIATURA

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

GUILHERME RELAÇÕES
A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
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EDUARDO DA
SILVEIRA LEITE

INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

GUILHERME
MALISSI DO
NASCIMENTO

ENGENHARIA DE
AQUICULTURA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

GUILHERME
SILVA DE
MORAES

ARTES CÊNICAS Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

GUSTAVO
AUGUSTO
MOTA FITZ

MEDICINA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

GUSTAVO
BARBOSA DE SA

ENGENHARIA
CIVIL -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

HAYNE
MAYUMI
CARIOLANO
ARAKI

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

HELIO VALNER
MARTINES

DIREITO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

HELOISA
LANCONI
PANUCCI

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

HEMYLLY
KARLA FARIAS
LOPES

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

HENRIQUE
DUARTE

CIÊNCIAS
SOCIAIS -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

HENRIQUE
FERNANDES
MENDONCA
DENIS

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

HENRIQUE
SOARES RIBAS

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

HERACLITO
LAZARI
MEURER

AGRONOMIA -
BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018
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HERMINIO
HENRIQUE
PIRES BIANCHI

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

HEVELIN
FERNANDES
ROMEIRO

AGRONOMIA -
BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

IARA MARIA
OLIVEIRA
SANTOS

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

IARA PEREIRA
CARDOSO

GEOGRAFIA Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

IGOR BASTIAN
ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

IGOR COSTA
MARTINS

DIREITO -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

IGOR DA
CONCEICAO
SILVA
DELGADO

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

IGOR DE
OLIVEIRA
FERREIRA

ENGENHARIA DE
AQUICULTURA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

IGOR GABRIEL
PERES DE
OLIVEIRA

CIÊNCIAS
SOCIAIS Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

IGOR PIRES
SANTOS

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

IGOR RIBEIRO
FERRAZ

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

INARA RIBEIRO
BEZERRA

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

INGRID
ANDREZA DA
SILVA PINHEIRO

FÍSICA -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

INGRID ENGENHARIA DE
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
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CACERES
ARRUDA

ENERGIA -
BACHARELADO

Deferido comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

INGRIDY
CAPASSO
MARRAN

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

IRENE DE LIMA
SANTOS

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

IRIADNE
ALBUQUERQUE
LIMA

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

IRIS VITÓRIA
GONÇALVES
PIMENTA

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ISABELA DA
SILVA FRANCO

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

ISABELA NEVES
AGRONOMIA -
BACHARELADO Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

ISABELA
OLIVEIRA DA
SILVA

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

ISABELLE
MEDINA
PEIXOTO

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

ISABELLE
SABRINA
AZEVEDO
SILVA

AGRONOMIA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,

31/10/2018
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falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

ISABELY
MOSSO CONTI

AGRONOMIA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

IVAN
FERNANDES
GARCIA

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

IVAN LUCERO
ARECO

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

IZABELLI
LOUISE
TROIANI DE
JESUS

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

JACKELINE DE
LIMA QUEIROZ

HISTÓRIA -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

JACKSON
FERNANDES
LOPES

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JAINE
RODRIGUES
ANDRADE

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JAMILLY
BRETAS DA
VITORIA

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

JANAINA DE
SOUZA MACIEL

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JANAÍNA DOS
SANTOS

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JANE OSIAS
DIAS NUNES
PARLANDIN

PSICOLOGIA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

JAQUELINE DA
SILVA MOREIRA

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

JAQUELINE
MAMEDIO DOS
ANJOS

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

JAQUELINE
MARONEZ ROSA

AGRONOMIA -
BACHARELADO Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

JAYNE DA
ROCHA
ANDRADE

CIÊNCIAS
CONTÁBEIS -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

JEAN IVO DA
SILVA

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018
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JEFERSON
MOTA DOS REIS

SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

JENNIFFER INES
DI SILVA BONZI

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

JESSICA
HAYANE DO
COUTO

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

JESSICA PERES
FRANCO

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JESSIKA
RAYANE
RODRIGUES
MACIEIRA

ENGENHARIA
CIVIL -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

JHANE
KLISTINY
SOARES DA
SILVA

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

JHONY DOS
SANTOS
BENEVIDES

ENGENHARIA
CIVIL -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JOAO
GUILHERME DE
ALMEIDA
BUENO

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JOÃO LUCAS
FERNANDES
LEMES

FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JOÃO LUCAS
VIANA BENITES

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

JOÃO MIRANDA
GRAJANIM

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JOÃO PAULO DE
JESUS DA SILVA

ENGENHARIA
CIVIL -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JOAO PAULO
RIBEIRO
RODRIGUES

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JOAO PAULO
TIBURCIO
BUENO

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

JOAO PEDRO
CASTANHO

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de 31/10/2018
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SOUZA Avaliação Socioeconômica.

JOAO VICTOR
DA SILVA
PIMENTA

QUÍMICA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JOÃO VICTOR
DE PAIVA
FRETES

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

JOÃO VICTOR
GALANTE

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

JOÃO VINICIUS
SANTOS
MARTINS

CIÊNCIAS
CONTÁBEIS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

JOAO VITOR
FURTADO
SILVA

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JOAO VITOR
MOREIRA DE
PAULA

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JOHN VITOR
HALANCASTER
DE OLIVEIRA
REITTER

ENGENHARIA
CIVIL -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JOICILENE
VALDEZ
DALLAGNOL

FÍSICA -
LICENCIATURA

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

JONAS DA
SILVA BASTOS

GESTÃO
AMBIENTAL -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

JONATAS
CORREA DO
NASCIMENTO

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

JORDANA
ANDRADE DE
SOUZA

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou

31/10/2021
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na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

JORDANA
GODOY DO
NASCIMENTO

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

JORDANNA
FERREIRA
VITOR

MEDICINA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

JORGE GABRIEL
AVALOS LEIVA

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JOSE AUGUSTO
DE SANT ANA
LIMA

FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JOSE DA SILVA
ANDRADE NETO

AGRONOMIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JOSÉ
LEONARDO DA
SILVA

AGRONOMIA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

JOSÉ N'DIBA
IMBANDÚ

GESTÃO
AMBIENTAL -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

JOSIANI
PEREIRA DA
SILVA

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

JOSILAYNE
SOUZA DA
ROSA

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JOSIVALDO
DOURADO
VIANA DE
FARIAS

PSICOLOGIA -
BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JULIA CARMO
DE PAULA

PSICOLOGIA -
BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JULIANA ALVES
RODRIGUES

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

JULIANA DA
CRUZ PRADO

CIÊNCIAS
ECONÔMICAS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JULIANA DO
NASCIMENTO
LIMA

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JULIANA
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JANCZESKI
BUIGUES

PSICOLOGIA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

JULIANA LUZIA
RODRIGUES
NASCIMENTO

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JULIANA
RIBEIRO DOS
SANTOS

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

JULIANA
SOARES DA
SILVA

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

JULIANA
VARGAS
SARATE

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

JULIANO
SANTOS
PERALTA

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

JULIA
RODRIGUES
CHAMORRO

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

JULIO CEZAR
TOMAZ
GAIOFATO

CIÊNCIAS
ECONÔMICAS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

JUNIOR
ANTONIO
PAZINATTO

FÍSICA -
LICENCIATURA

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

JUSSILAINE
FERNANDES
LEMES

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

KAIQUE
HENRIQUE
COSTA SILVA

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

KAIQUE
MARCIANO
CORREIA

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

KALIANA
GOTTSCHALK
DE FREITAS

AGRONOMIA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

KAMILA
WELTER DA
ROCHA VIEIRA

FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

KAREN
CRISTIANE
POTOCHOCKI

GEOGRAFIA Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

KAREN
A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
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MIYASATO
RIBEIRO

GEOGRAFIA Indeferido formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

KAREN
STEFANNE
SOARES
MANCILHA

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

KARINA DA
SILVA SANCHES

LETRAS -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

KARINE
APARECIDA
AMARAL
BARBOSA

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

KARINE KARLA
DA COSTA
BENEVIDES

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

KAROLINE
BIANCA
BENITES

CIÊNCIAS
CONTÁBEIS -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

KAROLINE DE
FARIA ALVES HISTÓRIA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

KARYN MALU
MUNHOZ
NARCISO

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

KATIELLE
CAETANO
VIEIRA

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

KATIELLY
PATRICIA DE
MELLO

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

KAUE
ZAMORANO
NASCIMENTO
RIBEIRO

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

KELLY
CRISTINA DE
SOUZA
BRUFATTO

QUÍMICA -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

KELLY
CRISTINA
PAULINO DOS
SANTOS

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

KELLY
CUIMBRA DA
SILVA

CIÊNCIAS
SOCIAIS -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

KELLY
FERREIRA DE
FIGUEIREDO

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021
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KEROLLAINY
PEREIRA DOS
SANTOS

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

KETLEN MOTA
VIEIRA

PSICOLOGIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

KÉTLEN
VITORIANO DE
SOUZA

ARTES CÊNICAS Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

KEVLEN
VITORIANO DE
SOUZA

ARTES CÊNICAS Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

KEYLLA
BARBOZA DOS
SANTOS

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

LAISA MARTINS
ROCHA NUNES

HISTÓRIA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LAIS DA SILVA
MENDOZA

QUÍMICA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

LAIS
GONÇALVES
FAGUNDES

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

LAIS LAURA
RIBEIRO

CIÊNCIAS
SOCIAIS -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

LAIZ REGINA
MORAES DA
SILVA

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

LARA CORREA
DE BARROS
SOUSA

CIÊNCIAS
ECONÔMICAS -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018
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LARA
GABRIELLE
LONGHI DOS
SANTOS

ARTES CÊNICAS Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

LARISSA ALVES
LANGE

GESTÃO
AMBIENTAL -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LARISSA DE
OLIVEIRA
MAGALHÃES

GEOGRAFIA Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

LARISSA PORTO
ALE

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LARISSA
REBELO
ZAHLER

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LARISSA SILVA
CACERES

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LARISSA SILVA
REIS

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LARIZA DE
OLIVEIRA
ZANATTA
CRAMOLISK

ZOOTECNIA -
BACHARELADO Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

LAUANNE
OLIVEIRA
SILVA

ARTES CÊNICAS Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LAURIELY
VITÓRIA
GALIANO

CIÊNCIAS
SOCIAIS Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LAYS SEIBT
ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LEANDRO DA
SILVA
STEFANELI

ARTES CÊNICAS Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

LEANDRO DOS
SANTOS

ENGENHARIA
MECÂNICA - Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de 31/10/2018
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AZEVEDO BACHARELADO Avaliação Socioeconômica.

LEANDRO KENJI
INAGAKI SATO

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LEANDRO
LEONI DE
VASCONCELOS

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LEANDRO
MARCOS
CORREA LINO

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

LEILA VIEIRA
DOS SANTOS.

PSICOLOGIA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

LEONARDO
ALMEIDA
FAVARO

CIÊNCIAS
CONTÁBEIS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

LEONARDO
ARTEMAN
COSTA CRUZ

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

LEONARDO DE
LIMA COSTA

MEDICINA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

LEONARDO
LOPES LUPPI
PEZARINI

MEDICINA -
BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LEONARDO
MAURICIO
ALVES DA
CUNHA E SILVA

SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

LEONILDO
CONSOLACAO
DA ROCHA

SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LETICIA
ACOSTA
ORMAY

CIÊNCIAS
SOCIAIS Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LETICIA ALVES
ALEM

QUÍMICA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

LETICIA
ANDRADE DA

DIREITO -
BACHARELADO Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação 31/10/2018
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SILVA de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

LETICIA
BARBOSA
SILVA

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

LETICIA DA
SILVA PEREIRA

PSICOLOGIA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

LETICIA
ESPADIM
MARTINS

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LIDIANE
MARQUES
CORREIA

MEDICINA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

LILIAN ZANINI
DA SILVA

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

LINA GESSICA
DE SOUZA
LOPES

DIREITO -
BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LORENA
CASTANHO
ANTUNES

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LORRAINY
RAMIRES DA
SILVA

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUANA
AZEVEDO
RAMOS

LETRAS -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

LUANA CEOLIN
FARIAS

ENGENHARIA
CIVIL -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUANA DOS
SANTOS
SOARES

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUANA SUEIKO
VIEIRA

HISTÓRIA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUAN KESLEY
MENDES
BATISTA

PSICOLOGIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUCAS ALVES
LEITE

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018
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LUCAS
ANTONIO DOS
SANTOS SILVA

AGRONOMIA -
BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUCAS
COUTINHO DO
NASCIMENTO

ENGENHARIA
CIVIL -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUCAS DA
SILVA ROCHA

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUCAS DE
OLIVEIRA
BRASILEIRO

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUCAS DE
SOUZA SILVA

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

LUCAS DO
CARMO
FRANCO

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

LUCAS DOS
SANTOS
SCHIAVI

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUCAS
FONSECA
NEVES

ENGENHARIA
CIVIL -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

LUCAS
GUALBERTO
CARDOSO DE
OLIVEIRA
RODRIGUES

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

LUCAS
HENRIQUE
GARCIA
ORTEGA

DIREITO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUCAS
MATHAEUS
ALMEIDA DE
MELO

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

30/10/2018

LUCAS
MATHEUS DE
MORAES
FLORENTINO

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUCAS
MUNHOZ DA

FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de 31/10/2018
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ROCHA Avaliação Socioeconômica.

LUCAS
RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUCAS
VASCONCELOS
SALES

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUCAS
VINICIUS
GIMENES DE
SOUZA LEITE

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUCAS
VINICIUS
GOMEZ DE
ARAUJO

CIÊNCIAS
ECONÔMICAS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUCIA DINIZ
FRUTUOSO

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

LUCIANA
APARECIDA
MAURICIO DA
SILVA

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 30/10/2018

LUCIANA MARA
ALVES DOS
SANTOS

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUCIANE
HABECHY
ANTUNES

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

LUCIELY
FAUSTINO DA
SILVA

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

LUIS
FERNANDO
BARBOSA
MERCADO

ENGENHARIA
CIVIL -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

LUIS
FERNANDO DOS
SANTOS
ASSENSIO

CIÊNCIAS
ECONÔMICAS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUIS
GUILHERME
MARTINS
CANTO

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUIS HENRIQUE
SILVA
GUIMENES

QUÍMICA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,

31/10/2018



23/01/2017 08:15

UFGD Unidade I - PROAE. Fone: (67)3410-2731. E-mail: proae@ufgd.edu.br - Dourados/MS Pg. 41 de 61

falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

LUIZA MARRIE
FLORES KAISER

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUIZ ANTONIO
SANTANA DE
OLIVEIRA

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

LUIZ CARLOS
DA SILVA
SARACHO

AGRONOMIA -
BACHARELADO Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

LUIZ CEZAR
CERVANTES
JUNIOR

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

LUIZ FELIPE DE
ALMEIDA
DODERO

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

LUIZ FELIPE
GOMES DO
NASCIMENTO

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

LUIZ
FERNANDO
MENDONCA
TENORIO

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUIZ
FERNANDO
TORRES ALVES

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

LUIZ HENRIQUE
DE OLIVEIRA
ARRUDA

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUIZ HENRIQUE
LORSCHEIDER

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

LUIZ PAULO
MIRANDA
GIACON

MEDICINA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018
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MAIRA DE
ANDRADE
BAMBIL

ARTES CÊNICAS Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MANUEL
MENDES
BISNETO

SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

MARA RUBIA
ARECO
CRISTALDO

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

MARCELLO
HENRIQUE DE
ALMEIDA

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

MARCELO
HENRIQUE
GANASSIM

ENGENHARIA
CIVIL -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

MARCIA DE
PAULA VARGAS
RODRIGUES
GOMES

ARTES CÊNICAS Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MARCIA
TRINDADE
PARLANDIM

GEOGRAFIA Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

MARCO
AURELIO POLI
DOLCI

ARTES CÊNICAS Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

MARCOS
ANDRÉ
TEIXEIRA DIAS

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MARCOS DE
JESUS FONSECA
DE
APRESENTAÇÃO

GESTÃO
AMBIENTAL -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

MARCOS
HEDUARDO
PEREIRA DA
SILVA

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

MARCOS
PASUCH

SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,

31/10/2018
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falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

MARCOS
VINICIUS
MALDONADO
AREVALO

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

MARIA
BENVINDA
YULE CARDOSO

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

MARIA
CRISTINA DA
SILVA ROCHA

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MARIA DO
CARMO NUNES
DE LIMA

LETRAS -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

MARIA
EDUARDA DE
OLIVEIRA
RIQUETI

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MARIA
GABRIELA
LAZARINI

ENGENHARIA
CIVIL -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MARIA ISABEL
BARBOSA
GUIMARAES

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

MARIA JUANNA
MARQUES DE
AMURIM
SANTANA

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MARIA LUIZA
FIDELIS DA
SILVA

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MARIA LUIZA
OLIVEIRA E
SILVA

CIÊNCIAS
SOCIAIS

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MARIANA
LESCANO GEIST

AGRONOMIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MARIANA
MACEDO SILVA

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

MARIANA
TEIXEIRA

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MARIA VITORIA
DA SILVA
CANDIDO

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

MARILDA
PEREIRA DOS MATEMÁTICA -

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por

31/10/2018



23/01/2017 08:15

UFGD Unidade I - PROAE. Fone: (67)3410-2731. E-mail: proae@ufgd.edu.br - Dourados/MS Pg. 44 de 61

SANTOS LICENCIATURA comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

MARLENE
SEDANO DA
SILVA

SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

MARY HELLEM
RECH DOS
SANTOS

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MATEUS
CHRISTOVAM
SILVA

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

MATEUS FREIRE
FONTOURA

DIREITO -
BACHARELADO Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

MATEUS GOMES
DANIEL

FÍSICA -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

MATEUS
PEREIRA DA
SILVA

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

MATEUS
THIAGO
HONORATO
LAVEZZO

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MATHEUS DE
MATTOS
PEREIRA

SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

MATHEUS DE
OLIVEIRA LIMA

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

MATHEUS DE
SOUZA ALANO

HISTÓRIA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MATHEUS DE
SOUZA ARAÚJO

LICENCIATURA
EM EDUCAÇÃO
DO CAMPO COM
HABILITAÇÃO
EM CIÊNCIAS DA
NATUREZA

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

MATHEUS
RIBEIRO DA
SILVA

SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

MATHEUS
SIMAO
MARQUES DA
SILVA

DIREITO -
BACHARELADO Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

MATHEUS
SOUZA
GIARETA

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018
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MAYARA
ROSSETTI

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

MAYCON
DOUGLAS
NUNES DE
CARVALHO

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MAYRA DA
SILVA
FERREIRA

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

MAYRA
MEURER

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MERCIA FARIA
DOS SANTOS
LIMA

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

MEZAKE
VICENTE

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MICHAEL
ANTONIO DA
SILVA

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MICHELE DE
OLIVEIRA
MACEDO

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

MICHELE
FERNANDES
ORTEGA

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MICHELE
FERREIRA
MARQUES

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

MICHELE
POLIANA
GOMES DOS
SANTOS

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MICHELE
RODRIGUES
PEREIRA
SOGAME

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MIGUELA
BEATRIZ
PERALTA
MOURA

CIÊNCIAS
SOCIAIS

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018
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MIGUEL
PEREIRA DE
BRITO

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

MILEICKSON
APARECIDO DE
ASSIS PIRES

QUÍMICA -
LICENCIATURA

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

MILENA
BOGADO
SALINAS

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MILENA
EFIGENIO
CABREIRA

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

MILENA PEREZ
DE MELO

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

MIRELA
OLIVEIRA
ROCHA

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MIRIA MEDINA
DE AVILA

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MIRIAM FRISKE
ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

MIRIAM GODOY
DE OLIVEIRA

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MIRIANE DE
OLIVEIRA
PEREIRA

PSICOLOGIA -
BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MURIEL YURY
ROCHA MOLINA

QUÍMICA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

MURILLO
MATIAS LIMA

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

MURILO
BARBOSA DE
MEDEIROS

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018
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MURILO
NIKOLAS SILVA
MENDONÇA

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido
A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

MYLENA
HOFFMEISTER
BALDONADO

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

MYLENA
VALDONADO
SOARES

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

NADILA
RAYANE
MARQUES

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

NAGIOHANA
RIBAS FLOR

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

NAIANA ALVES
CARDOSO

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

NATÃ BARBOSA
COSTA

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

NATALIA
ANANDA DE
MELO ROMERO

PSICOLOGIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

NATÁLIA
MARCELA PAIN

PSICOLOGIA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

NATALIA
SASTRE
CARNEIRO

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

NATASHA
CAMPITELLI
IBRAHIM

DIREITO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

NATHALIA
AZOLA DOS
SANTOS

ENGENHARIA DE
AQUICULTURA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

NATHALIA
BEATRIZ CIRILO

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS - Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
31/10/2018
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MARTINS BACHARELADO comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

NATHÁLIA
LOPES CÁCERES

PSICOLOGIA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

NATHAN ALVES
ARRUDA

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

NATHAN SOUZA
BRITO

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

NELIO RODRIGO
OJEDA
CANTEIRO

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

NICOLAU
MARTINEZ
GONZALEZ

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

NICOLE SENA
SOUZA

QUÍMICA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

NIELY
FERNANDES
SILVA

ENGENHARIA
CIVIL -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

OSMAR DE
MELO RAULINO
JUNIOR

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

PABLO
HENRIQUE
NOGUEIRA
GERALDI

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

PABLO MOTA
DO
NASCIMENTO

AGRONOMIA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

PALOMA
CAROLINE
VERAS PEREIRA

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

PAMELA DA
SILVA SANTOS

GESTÃO
AMBIENTAL -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018
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PAMELA
FERNANDES
MARTINS

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido
A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

PAMELA
VITÓRIA IOSSI
RUIZ

CIÊNCIAS
CONTÁBEIS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

PATRICIA
ADRIANA
SCHNORR

CIÊNCIAS
ECONÔMICAS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

PATRICIA DE
SOUSA FARIAS

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

PATRICIA DOS
SANTOS
FERREIRA

LETRAS -
LICENCIATURA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

PATRICIA
FLEITAS
MORAES

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

PATRICIA
TEIXEIRA
ZARACHO

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

PATRIKE DE
ANGELO
FABRICIO

GEOGRAFIA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

PAULA
APARECIDA
LARRE
FERREIRA

QUÍMICA -
LICENCIATURA Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

PAULO CESAR
DOS SANTOS
MARTINS

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

PAULO
HENRIQUE
SILVA
RODRIGUES

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

PEDRO
HENRIQUE
ALVES CASTRO

PSICOLOGIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

PEDRO
HENRIQUE DE
SOUZA
FERREIRA

QUÍMICA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018
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PEDRO INACIO
DE CARVALHO
MONTEIRO

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

PEDRO LUCAS
DE SOUZA
LISBOA

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

PEDRO VICTOR
AQUINO
MIRANDA

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

POLIANA
FERREIRA DE
BRITO

DIREITO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

PRISCILA
ALVES
FERNANDES

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

RAFAELA
ALEXIA DA
SILVA
FERREIRA

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

RAFAELA
APARECIDA
MARIANO
FERNANDES

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

RAFAELA
CARIAGA
SCHAEDLER

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

RAFAELA RUTH
SILVA
CAETANO

ENGENHARIA DE
AQUICULTURA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

RAFAELA SILVA
SOUZA

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

RAFAELA
SOARES
MIRANDA

PSICOLOGIA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

RAFAEL
AUGUSTO DOS
ANJOS SILVA

ARTES CÊNICAS Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

RAFAEL
CORAZZA
DOLCI

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018
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RAFAEL
COUTINHO
MARQUES
GONCALVES

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

RAFAEL
FERRAZ DA
SILVA

SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

RAFAEL
FERREIRA DA
SILVA

ZOOTECNIA -
BACHARELADO Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

RAFAEL
VIDMANTAS
NETO

HISTÓRIA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

RAISSA DA
SILVA
BARBOSA

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

RANGEL
SANTOS BRAGA

QUÍMICA -
BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

RAQUEL
IZIDORIO REIS

GESTÃO
AMBIENTAL -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

RAQUEL
PERALTA
CARDOSO

CIÊNCIAS
CONTÁBEIS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

RAUL FERREIRA
ROCHA

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

RAYANE DE
ANDRADE
PACHE

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

RAYNNE
SERAFIM
BEZERRA

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

REBECA
ANDREATTA
VIGNE

PSICOLOGIA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou

31/10/2018
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na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

REIANE
MOELLMANN
SOUZA

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

RENAN DA
SILVA

LETRAS -
LICENCIATURA

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

RENAN DO
CARMO SALES

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

RENATA
CERQUEIRA DE
CASTRO

LETRAS -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

RENATA DE
OLIVEIRA
GALVAO
MURAOKA

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

RENATA LEITE
LOUVEIRA

CIÊNCIAS
CONTÁBEIS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

RENE FRANCA
NABAN

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

ROBERTA
CARNEIRO
COSTA

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ROBERT
ALEXANDRE
VELHO PEREIRA

LETRAS -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ROBERTA
VILAMAIOR
AQUINO

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ROBTHER
ROCHA
AGUILERA

ENGENHARIA
CIVIL -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ROCIO
MONTSERRAT
MATEU LAZARO

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018
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RODRIGO
ALVES DA
SILVA

ARTES CÊNICAS -
LICENCIATURA

Indeferido
Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

RODRIGO DE
BARROS
ESPÍNDOLA

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

RODRIGO
MOURA

GESTÃO
AMBIENTAL -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

RODRIGO
RIBEIRO
DRESCH

ENGENHARIA DE
AQUICULTURA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ROGERIA DIAS
PINHEIRO

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

ROSILENE DE
MELO SILVA

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

SABRINA
ROCHA DE
ALMEIDA
ALBUQUERQUE

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

SAMARA
SANTOS SILVA

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

SAMUEL
DOMINGOS
BARROS DO
NASCIMENTO

HISTÓRIA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

SAMUEL
SARMENTO
MENDONÇA

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

SANDRA
MORAIS
VILASBOA

LICENCIATURA
EM EDUCAÇÃO
DO CAMPO COM
HABILITAÇÃO
EM CIÊNCIAS DA
NATUREZA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

SARA
GABRIELA LIMA
DIAS

ZOOTECNIA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

SARAH GRAZIA
FERREIRA
MENDES

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

SARAH LETICIA
COSTA
FRANCISCO

ENGENHARIA
CIVIL -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

SEBASTIANA
ROSA DA SILVA

CIÊNCIAS
SOCIAIS

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018
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SERGIO DOS
SANTOS
MORAES

FÍSICA -
LICENCIATURA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

SILMARA
SANTOS DA
SILVA

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

SILVANA DE
OLIVEIRA
CASTRO

MEDICINA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

SOLANGE
APARECIDA
MAGGRI DE
SIQUEIRA

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

STEFANNY
GOMES SOARES

MEDICINA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

STEFANY
CARDOSO
BRANDÃO

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

STEPHANY
LILLIAN
SILVEIRA
FRANCA

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

SUELEN
DUARTE NUNES
DA SILVA

CIÊNCIAS
SOCIAIS

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

SUZIELLEN
SANTIAGO
NAZZI

AGRONOMIA -
BACHARELADO Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

TÁBATA ALVES
CORREA

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

TAINA LUANE
DA ROCHA
MATTOSO

PSICOLOGIA -
BACHARELADO Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

TAINA RIBEIRO
RODRIGUES

ENGENHARIA
AGRÍCOLA - Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de 31/10/2018
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BACHARELADO Avaliação Socioeconômica.

TALINE DOS
SANTOS ROSSO

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

TALITA
MAGALHAES
LOPES

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

TALITA
MARTINS
FONSECA

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

TAMIRES LUIZA
SOARES

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

TAMIRIS ALVES
DOS SANTOS

ZOOTECNIA -
BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

TARYANE
APARECIDA DE
ARAUJO

ZOOTECNIA -
BACHARELADO Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

TASSIA
CRISTINA DINIZ
DOS SANTOS

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

TASSYANE DE
OLIVEIRA
MANCOELHO

ENGENHARIA
CIVIL -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

TATIANA
MELLO DE
OLIVEIRA

ARTES CÊNICAS -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

TAYNA COSTA
ZUIEWSKIY

CIÊNCIAS
ECONÔMICAS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

TAYNA DE
OLIVEIRA
MANCOELHO

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021
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TAYNA
FERREIRA DOS
SANTOS

CIÊNCIAS
ECONÔMICAS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

TAYNA
MARTINS
FONSECA

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

THAINÁ VIEIRA
DA SILVA

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

THAIS
ALESSANDRA
DA SILVA

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

THAIS CRISTINE
DE SOUZA
BRITO

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

THAIS DA SILVA
BELO

CIÊNCIAS
CONTÁBEIS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

THAIS DUARTE
LEITE

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

THAÍS STEFANY
MARTINEZ
FERREIRA

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

THALITA DE
JESUS DE MELO

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

THALITA
SCHUMACHER
DE SOUZA
CABULLAO

QUÍMICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

THALYSON
GUILHERME
SILVA SANTOS

FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

THALYTA
ORTIZ MARTINS

GESTÃO
AMBIENTAL -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
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THAMIRES
RITER DE FARIA

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

THAUANY
IFRAN FREITAS

ENGENHARIA
CIVIL -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

THAYNA
LORRANIE DE
CARVALHO

ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

THAYNARA
RODRIGUES
DAMASIO

PSICOLOGIA -
BACHARELADO Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

THIAGO
LOURENCO DOS
SANTOS

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

THIAGO
MORAES DOS
SANTOS

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

TIAGO DA
SILVA
FERREIRA

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

TIAGO DE
MOURA MATOS

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

TIAGO ZICO
ALVES BRITES

AGRONOMIA -
BACHARELADO Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

TICIANE
VALENSUELA
MEGIER

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

TONY ROBSON
VIEIRA DOS
SANTOS

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

VAGNER LUIZ
SCHIMAICHEL HISTÓRIA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

VALDER DIAS
RODRIGUES

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

VALDIR
FERREIRA DA
ROCHA JUNIOR

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

VALERIA DA
CRUZ LIMA

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018
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VALÉRIO
CATELLAN
WOLOBUEFF DA
SILVA

GEOGRAFIA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

VANDRESSA
DOS SANTOS

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

VANESSA DOS
PASSOS
BALTAZAR

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

VANESSA DOS
SANTOS

PEDAGOGIA -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

VANESSA DOS
SANTOS
AMARAL
MENDES

PSICOLOGIA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

VERGINIA
PETILIM
VENANCIO

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

VICENTE
WUALLIFER
COSTA PRATIS

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

VICTOR
ALBUQUERQUE
FELIX DA SILVA

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

VICTOR
ALEXANDRE
PEREIRA
FREITAS

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

VICTOR
AUGUSTO
FERRES
CHACON

QUÍMICA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

VICTOR
FERREIRA
RAGONI

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

VICTOR
FERREIRA
TOSTA

ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018
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VICTÓRIA
HAYDÉE
BRONZATTE
TEIXEIRA
MALAVAZI

CIÊNCIAS
SOCIAIS Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

VICTORIA
LESSA ALVES
RIBEIRO

GEOGRAFIA Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

VILSON DIAS
CIÊNCIAS
ECONÔMICAS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

VINICIUS
AUGUSTO DE
LIMA PEREIRA

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

VINICIUS
BRANDAO
ARAUJO

ENGENHARIA
MECÂNICA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

VINICIUS
MAURILIO
PINHEIRO
ALBUQUERQUE

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

VINÍCIUS MENA
BARRETO

EDUCAÇÃO
FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

VITOR
CARTEGNI

ENGENHARIA DE
ENERGIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

VIVIANE
APARECIDA
DOS SANTOS
BERNARDO

BIOTECNOLOGIA
- BACHARELADO Deferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

VIVIAN
ROMERO
PEREIRA

RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
- BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

WALDETY
STEFFANY
FERREIRA
FLORES

PSICOLOGIA -
BACHARELADO Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

WALDINEY
MOLINA
CACERES

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

WALKER DA
SILVA
DELGADO

AGRONOMIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

WANDERSON
DA COSTA

ENGENHARIA DE
AQUICULTURA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

WANIELE
MARLEY
RODRIGUES
RIBEIRO

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio. 31/10/2018

WELERSON EDUCAÇÃO
A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
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BARBOSA
WIDER

FÍSICA -
LICENCIATURA

Indeferido formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

WENDEL
FERREIRA DE
SOUZA

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

WENZELL
RENAN SOUZA
ARAÚJO

QUÍMICA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

WERIKA
FLORENTIN DE
OLIVEIRA

CIÊNCIAS
CONTÁBEIS -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2018

WESLEI ALVES
GALVAO

CIÊNCIAS
ECONÔMICAS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

WESLEI DINIZ
DALTO

AGRONOMIA -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

WESLEY
COLATI

LETRAS -
LICENCIATURA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

WESLEY DA
SILVA ROCHA

GESTÃO
AMBIENTAL -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante foi considerado desistente do processo por algum dos seguintes casos:
não compareceu às entrevistas agendadas, não indicou meios de contatos válidos
durante o processo de avaliação, sendo de responsabilidade exclusiva do
estudante a indicação de emails e/ou telefones válidos para contato; e/ou não
apresentou documentação solicitada pela equipe do Serviço Social.

31/10/2018

WESLEY DE
OLIVEIRA
ZANATA

MATEMÁTICA -
LICENCIATURA

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

WILIAN JOSE
DOS SANTOS

CIÊNCIAS
ECONÔMICAS -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

WILLIAN CESAR
ARAUJO DE
MORAIS

NUTRIÇÃO -
BACHARELADO

Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021

WILLIAN DOS ENGENHARIA DE
A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
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SANTOS
RIVAROLA

AQUICULTURA -
BACHARELADO

Indeferido formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

WILLIAN
MUSASHI
NOGUCHI DE
CARVALHO

CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

WILLIAN
TALASKA DE
OLIVEIRA

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

WILSON
MOREIRA SILVA

LICENCIATURA
EM EDUCAÇÃO
DO CAMPO COM
HABILITAÇÃO
EM CIÊNCIAS DA
NATUREZA

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

YARA COSTA
HIDALGO

ENGENHARIA
AGRÍCOLA -
BACHARELADO

Deferido
Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

YASMIM
CRISTYNNE
LOPES SILVA

MEDICINA -
BACHARELADO

Deferido Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Perfil por
comprovar documentalmente renda per capita de até um salário mínimo e meio.

31/10/2018

YASMIN
DESIRRE
OLIVEIRA
SANTOS

ENGENHARIA DE
ALIMENTOS -
BACHARELADO

Indeferido

A documentação não foi entregue na PROAE. Esse formulário está invalidado.
Para realizar a avaliação socioeconômica o estudante deverá preencher novo
formulário e entregar a documentação na PROAE no próximo período de
Avaliação Socioeconômica.

31/10/2018

YOUNG SAM
OTAVIO DE
ALMEIDA

PSICOLOGIA -
BACHARELADO Indeferido

Estudante teve sua Avaliação Socioeconômica definida como Não Perfil por
algum dos seguintes casos: a) possuir renda per capita maior que um salário
mínimo e meio; b) for portador de diploma de graduação, exceto nos casos de
estudantes regularmente matriculados em cursos presenciais de Pós-Graduação,
conforme os Artigos 6º e 7º da Resolução nº. 126 de 06 de outubro de 2014, que
trata da Política de Assistência Estudantil da Pós-Graduação da UFGD e nos
casos de estudantes regularmente matriculados em cursos para complementação
de habilitação e/ou de grau, no curso concluído anteriormente; c) quando a
equipe do Serviço Social constatar na análise técnica social, na entrevista e/ou
na visita domiciliar que o estudante omitiu e/ou prestou informações inverídicas,
falsificou e/ou omitiu documentos e/ou apresentou documentação que denote
incoerência com os dados informados.

31/10/2021


